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POLÍTICA DE RECEBIMENTO DE DOAÇÕES  
  

 

A ADD Associação Desportiva para Deficientes, inscrita no CNPJ sob número 01.207.939/0001-

94, com sede na Rua das Pitombeiras, 296 – Vila Parque Jabaquara – São Paulo- SP – Cep. 04321-

160, é uma organização da Sociedade Civil de Interesse Público, constituída em 01/04/1996.  

Dada a sua natureza, sem fins lucrativos, a ADD recebe doações, licitas, conforme descritas 

abaixo: 

 

1. Doações por meio de transferência bancária, boletos e cartão, e botão doar no site .  

 

1.1. Mantemos um botão de acesso para facilitar a sua doação via boleto e cartão de 

crédito, via site da ADD. acesse : www.add.org.br.  

 

1.2. Você também poderá solicitar um boleto para doação no email contato@add.org.br 

ou no inbox das redes sociais da add ( addassociacao) 

 

1.3. Caso prefira, a doação poderá ser feita por meio de transferência bancária: Banco 

Itaú Agência 1685- conta corrente 08689-2 ou via Pix:  CNPJ 01.207.939/0001-94 .  

Estimulamos o envio do comprovante via whats ou email com os dados: Nome, CPF, 

email ou inbox das redes sociais  para que possamos enviar o recibo e cadastrar a 

doação em seu nome( contato@add.org.br  - redes add: addassociacao) 

 

2. Doações em espécies 

Não recebemos doações em dinheiro (espécie), e não autorizamos  nenhuma pessoa a 

arrecadar recursos em espécie  em nome da ADD.  

As únicas formas de recebimento em espécie (dinheiro), são nos eventos específicos da 

ADD em feiras, eventos e palestras com o procedimento abaixo: 

 

2a ) Sempre que a ADD estiver em um evento de divulgação e abrir alguma campanha 

de doação no local , os doadores serão convidados a realizar doações por meio de 

transferência eletrônica, cartão de crédito/débito. Não sendo possível, o responsável 

pelo evento receberá a doação em dinheiro e emitirá um recibo, colhendo informações 
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do doador como: telefone, endereço e CPF e em até 3 dias após o recebimento em 

espécie será depositado na conta da ADD e o comprovante do deposito será enviado 

para o doador, por meio eletrônico.  

 

2b)  Venda de produtos de bazar (móvel). 

A ADD sempre disponibilizará máquinas de cartão de crédito/débito ou formas de 

transferência para pagamento. Porém, caso o cliente queira adquirir algum produto e 

pagar em dinheiro, será emitido um recibo, com coleta de dados. Os valores das vendas 

do bazar serão registrados e depositados na conta da ADD e contabilizados no centro 

de custo Bazar.  

 

3) Doações Internacionais 

 

3.1. As doações internacionais deverão ser feitas exclusivamente por meio de agência 

bancária. Se você pretende realizar doações para ADD em moeda estrangeira entre  em 

contato e solicite os códigos do IBAN e conta da ADD. 

Todas doações internacionais são contabilizadas no balanço na conta :doações 

internacionais.  

 

4) Doações em Produtos  

 

Recebemos doações de produtos, lícitos, novos e/ou usados. Os materiais e/ou 

equipamentos serão recebidos na sede da ADD ( Rua das Pitombeiras, 296 – Jabaquara- 

SP), ou poderão ser retirados mediante agendamento prévio ( 11-5011-6133 ou pelas 

redes sociais: addasociacao).  

 

Sempre que for possível, o doador deverá emitir uma nota fiscal de doação. Quando não 

for possível a emissão de nota fiscal, o doador deverá enviar uma lista dos itens doados 

para que a ADD faça a emissão do recibo.  Quando o doador não enviar a lista de itens  

antecipadamente a ADD após receber a doação fara a triagem e listagem dos itens para 

emissão do recibo de entrada.  
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As doações recebidas serão destinadas para:  Venda em bazar da ADD, Doação para 

pessoas com deficiência, doação para outras organizações congêneres, sempre que for 

possível e /ou necessário, sempre de acordo com os nosso Estatuto Social e legislação. 

 

Obs. Caso o doador não aceite que os produtos sejam vendidos em bazar ele deverá 

sinalizar essa vontade e os itens serão apenas doados e/ou utilizados pela própria 

organização.  

 

5) Patrocínios 

Para patrocinar um projeto entre em contato com: elianemiada@add.org.br; 

contato@add.org.br  ou pelo telefone ( 11- 5011-6133)  

 

Ainda tem dúvida sobre como doar para a ADD?  Entre em contato conosco: 11-5011-

6133- contato@add.org.br ou pelas redes sociais ( addassociacao) 

 

 

“ O Ato de Doar é dar para o “ outro “ a oportunidade de usufruir algo que sobra para 

você ou que não te fará falta”.   

 

“Não existe doação grande ou pequena!  Recebemos todas as doações de coração aberto” 

 

 

ADD Associação Desportiva para Deficientes 
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